
PROJETO SORTEIO NUMÉRICO  
 

CARNAVAL DE PRÊMIOS SÉRIE 2012 
 
O titular do projeto: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E RECREATIVA SANTO ÂNGELO, entidade 
desportiva, com sede na Av. Getulio Vargas, 500 no Estádio da Zona Sul, inscrita no CNPJ sob nº 
92.904.911/0001-61, na cidade de Santo Ângelo-RS, devidamente representada pelo seu Presidente 
Sr. CARLOS LUIS LUNARDI, brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF 197.166.990-34 e CI nº 
8019524159-SSP-RS residente e domiciliado na Av. Venâncio Aires, 725, nesta cidade.  
 
I – DA PROMOÇÃO 
 
I – I – Será sorteado pela Extração da Loteria Federal entre os adquirentes das cartelas os prêmios 
relacionados no item III, totalizando o valor de R$ 192.334,00 (Cento e noventa e dois mil, 
trezentos e trinta e quatro reais); 
I – II – As cartelas serão numeradas de 00.001 a 76.000 que será impresso na face de cada cartela; 
I – III – O preço de comercialização individual da cartela é de R$ 20,00 (Vinte reais); 
I – IV – No verso da cartela constará o regulamento da promoção. 
  
II – DO APOSTADOR 
O titular da cartela será considerado apostador e participará do sorteio, sendo a cartela ao portador e 
o prêmio será pago a quem apresentar a cartela premiada. 
 
III – DA PREMIAÇÃO 
A premiação constante do presente sorteio é a seguinte: 
 

1º Prêmio – Chevrolet S10 Flexpower Advantage 2012 Cabine Dupla 4x2 0Km  .  .  .    R$  61.544,00 
 2º Prêmio – VW novo Gol 2012 1.0 0Km 2 portas  .  .  . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .    R$  27.700,00 
 3º Prêmio – Fiat Pálio Fire Economy 2012 (Flex) 1.0 0km 2 portas  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .    R$  25.590,00 
 4º Prêmio – Ford Ka 2012 1.0 KBC1 0Km 2 portas.  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .   R$  24.500,00 
 5º Prêmio – Chevrolet Celta 2012 1.0 Flexpower VHCE 2 portas     .  .  .  .  .  .  .  .  .  .   R$  26.350,00 
 Para o Vendedor - Uno Vivace 2012 1.0 Evo Fire Flex 0Km .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  R$  26.650,00 
 
IV – DA TOTALIDADE DAS CARTELAS 
O plano é em série única e as cartelas integrantes do PROJETO CARNAVAL DE PRÊMIOS 
SÉRIE 2012 são no total de 76.000 (Setenta e seis mil) unidades, numeradas de 00.001 a 76.000. 
 
V – DAS CARTELAS PREMIADAS 
Serão consideradas ganhadoras as cartelas que tiverem seu número de série que está impresso na 
face da cartela, idêntica respectivamente ao prêmio da Loteria Federal do dia do sorteio. 
 
 
VI – DA ENTREGA DOS PRÊMIOS 
O prêmio que não tiver ganhador no sorteio do dia 18 de fevereiro de 2012 será sorteado novamente 
no dia 07 de abril de 2012 e 05 de maio de 2012, permanecendo ainda sem ganhador, o mesmo será 
doado a uma entidade devidamente registrada no CNAS; 
 
VII – DA ENTREGA DOS PRÊMIOS 
A entrega dos Prêmios, com respectiva quitação pelo sorteado, será efetivada ao portador da cartela 
em sintonia com a legislação tributária vigente, sendo que as cartelas premiadas deverão ser 



apresentadas a ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E RECREATIVA SANTO ÂNGELO. Os prêmios 
serão entregues no ato da apresentação da cartela. 
 
VIII – DA DISTRIBUIÇÃO DE RECEITA 
De conformidade com a Legislação prevista o projeto de distribuição da receita é o seguinte: 
 
Premiação/Impostos e Taxas . . . . . . . . . . . . . . . .    25% 
Comissões a vendedores  . . . .. . . .. . . . . . . . . . . .   20% 
Depto de Futebol Profissional . . . . . . . . . . . . . . .     55% 
Total   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100% 
 
IX – DA VALIA DOS BILHETES 
As cartelas premiadas deverão ser apresentadas íntegras, sem qualquer rasura ou ato que importe 
adulteração de seu resultado, permitindo a prefeita identificação do número de série que está 
impresso na face da cartela; 
Parágrafo Único: Qualquer ato de violação da cartela que importe em prejuízo à identificação da 
mesma trará como conseqüência sua nulidade e a perda do direito a premiação. 
 
X – DA PRESCRIÇÃO 
O direito à cobrança dos prêmios prescreve em 90 (noventa) dias a contar da data do sorteio. 
  
XI – DA PROIBIÇÃO AOS MENORES 
É vedada a participação de menores nesta modalidade de jogo. 
 
XII - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
Os recursos advindos da promoção serão carreados para manutenção da equipe de futebol 
profissional que disputará o Campeonato Gaúcho da Divisão de Acesso 2012. 
 
 
                                               Santo Ângelo/RS, 13 de dezembro de 2011 
 
 
                                                                Carlos Luis Lunardi 
                                                                         Presidente 


